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 LDO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

• A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) é o instrumento que orienta a 
elaboração do orçamento anual do município. Ela define as metas 
fiscais, prioridades de governo, e estabelece regras para a gestão dos 
recursos públicos no ano seguinte.

• A LDO serve como ponte entre o Plano Plurianual (PPA) e a Lei 
Orçamentária Anual (LOA), garantindo que o orçamento seja planejado 
de forma responsável, transparente e de acordo com os objetivos da 
administração municipal.

• Sua aprovação é fundamental para assegurar o equilíbrio das contas 
públicas e a execução eficiente das políticas públicas voltadas à 
população.



 Finalidade da LDO

•Estabelecer as metas fiscais e prioridades da administração pública;
•Orientar a elaboração da LOA, assegurando coerência com o PPA 
(Plano Plurianual);

•Fixar limites para despesas com pessoal, encargos e dívidas;
•Definir critérios para limitação de empenho (em caso de frustração de 
receita);

•Tratar das alterações na legislação tributária e normas de equilíbrio 
fiscal.



• A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) é uma das principais ferramentas de 
planejamento da administração pública. Prevista no artigo 165 da Constituição 
Federal, ela deve ser elaborada anualmente pelo Poder Executivo e aprovada pelo 
Poder Legislativo.

• A principal função da LDO é estabelecer as metas e prioridades do governo 
municipal para o ano seguinte, orientando a elaboração da Lei Orçamentária Anual 
(LOA). Ao mesmo tempo, ela serve como ponte entre o Plano Plurianual (PPA), que 
tem duração de quatro anos, e o orçamento anual.

• Além de definir o que é prioridade para o município, a LDO também:
• Determina limites de despesas;

• Estabelece regras para a arrecadação e aplicação dos recursos públicos;
• Prevê os riscos fiscais que podem afetar o equilíbrio das contas;
• Traz orientações para evitar déficits orçamentários;
• Garante maior controle, transparência e eficiência na gestão financeira.
• Com isso, a LDO permite que o orçamento público seja construído de forma 

organizada, equilibrada e alinhada com os interesses da população, tornando-se um 
instrumento essencial para a boa gestão dos recursos municipais.























































 Conclusão
A LDO 2027 é mais do que uma exigência legal — é um 

instrumento de organização, responsabilidade e compromisso com o 
futuro do município. Por meio dela, garantimos que as decisões 
orçamentárias estejam alinhadas às reais necessidades da 
população, respeitando os princípios da transparência e da boa 
gestão pública.

Com a LDO 2027, o município de Reserva dá mais um passo 
na construção de um planejamento sólido e responsável. As metas 
aqui traçadas representam o que queremos alcançar, e os recursos 
definidos demonstram o nosso compromisso com um futuro 
sustentável, inclusivo e eficiente.
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